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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Jaci, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Jaci poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.jaci.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jaci
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JACI

Atos Oficiais Leis

Praça Dom Lafayete Libaneo, 700 - Centro ■ FONE/FAX: (17) 3283-1192 - CEP 15155-000 
E-mail: prefeitura@jaci.sp.gov.br - CNPJ(MF): 45.142.684/0001-02 

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 1.744 de 25 de JÜNHO de 2.009.

AUTORIZA o poder Executivo iMunicipal a 
celebrar Convênio com o Estado de São 
Paulo, por intermédio da secretaria 
Estadual da educação, objetivando a 
implantação e o desenvolvimento de 
programas na área da Educação.

M a r e i o  R o d r i g u e s  de Souza, Prefeito 
do M u n i c í p i o  de Jaci, Co m a r c a  de 
Mirassol, Estado  de São Paulo, 
usand o das a t r i b u i ç õ e s  que lhe são 
c o n f e r i d a s  por Lei.

Faz saber que a Câmara Municipal de 
Jaci aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte L E 1:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo 
Municipal Autorizado a celebrar convênio e termos 
aditivos com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da secretaria Estadual da Educação, 
objetivando a implantação e o desenvolvimento de 
programas na área da Educação.

executivo
ARTIGO 2° - Fica ainda o poder

a execução ao convênio referido no 
artigo anterior.

ARTIGO 4°- Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de , 25 de Junho de
2.009.

j s ^ V  Márcio Rodrigues/de Souza
Prefeito Municipal

Publ icada  e  R e g i s t r a d a  na S e c r e t a r i a  Municipal.
Na data supra
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